DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2010
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pela LOM – Lei Orgânica do Município e Regimento Interno; e

Dispõe sobre: “Hóspede Oficial do Município e dá outras providências”.

D E C R E T O:

Art. 1º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Regente Feijó por ocasião da visita da Excelentíssima Senhora Dalva Ivone Chiappin Nobre de Azevedo, Governadora Cal do Distrito LB – 1 - AL 2010/2011 no Lions Clube de Regente Feijó, no próximo dia 25 de novembro de 2010, declara nesta data “Hóspede Oficial do Município”.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 04 de novembro de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
